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I - Relatório

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos no dia
0710112021, sendo colocada em segunda pauta no dia O8ll2l2o2l, tendo seu devido óumprimento no
dia 1511212021, sendo, então, encamiúadapara esta comissão na mesma data, tudo ôonforme as
folhas n.o 02 e l4lverso.

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Lei Complementar n.o O2l2O2l, de autoria do
Deputado Elizeu Nascimento, conforme ementa acima. Não foram apresentadas emendas ou
substitutivos.

"Eslado de Mato Grosso, uma das 27 unidades federativas do Brasil. Está
localizado na região Centro-Oeste, Tem a porção norte de seu território ocupada
pela Amazônia Legal, sendo o sul do estado pertencente ao Centro-Sul do Brasil.
Extensas planícies e amplos planaltos dominam a área, sendo que a maior parte
destes (cerca de 74%o) se encontra abaixo dos seiscentos metlos de altitude.
Juruena, Teles Pires, Xingu, Araguaia, Paraguai, Rio Guaporé, Piqueri, São
Lourenço, das Mortes e Cuiabó são os rios principais. Tem como limites os estados
do Amazonas, Pará (norte); Tocantins, Goiás (este),. Mato Grosso do Sut (sul);
Rondônia e a Bolívia (oeste), país vizinho. ocupa uma área equivalente à da
Venezuela e não muito menor do que a vizinha Bolívia, assim como, maior que a
Italia e Portugal, Mato Grosso está organizado em 22 microrregiões e cinco
mesorregiões, dividindo-se em 141 municípios, sendo os mais populosos e
importantes: a capital Cuiabá, Várzea Grande, Rondonópolis, Sinop, Tangará da
Serra, Barua do Garças e Cdceres. Mato Grosso. Destarte, o Estado de Mato
Grosso tem 903,357,908 km'z de área, o que o torna o terceiro mais extenso do país,

ficando atrás somente do Ámazonas e do Pará. Á área urbana de Mato Grosso é de
519,7 km'z, o que coloca o estado em ll.o lugar na ordem de estados do Brasil com
maior mancha urbana. Neste diapasão, condicionar uma associação de classe para
cada circulo de graduação e posto, chegando ao máximo de três para representar
todo o estado, sendo, aproximadamente 8.000 (oito mil) Policiais Militares e 2.000
(dois mil) Bombeiros Militares, ficando assim praticamente inexequível, ao passo
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que, conforme supracitado acima, o Estado de Mato Grosso, possui uma dimensão
enorme, logo, cada região tem suas peculiaridade, tendo vista que, cada comando
regional da PMMT ou BMMT, tem por responsabilidade imensas dreas paro tomar
conta. sente sentido, a Lei complementar n" 555, de 29 de Dezembro de 2014,
legislação estadual não pode suprimir direito de criação de novas associações
representativas de classe profissional, até porque estd em desobediência tanto com
constituição federal, em seu artigo 5o, incisos wll xÍ411, xIX e xx, do cF/gg,
quanto com a constituição estadual, art. 133 e incisos, vejamos: Muito ligado à
liberdade de expressão e ao sistema democrático de governo, em ômbito
internacional o direito à livre associação foi reconhecido pela primeira vez na
Declaração universal dos Direitos Humanos de lg4\, em seu artigo xx,
corroborado pelo Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos de 1966, em
seus artigos 22 e seguintes. A liberdade de associação ganha muita repercussão,
portanto, somente após a 2n Guerra Mundial, repetindo-se nos tratados
internacionais sobre direitos humanos que se sucederam durante o século XX.
Primeirqmente introduzida como direito fundamental na ConsÍituição de 1891,
repetida nos textos constitucionais subsequentes, a liberdade associativa, encontra-
se atualmente prevista no artigo 5o, incisos xvil, xwil, xIX e xx, da GF/BB. Dq
leitura conjunta desses dispositivos constitucionais, podem ser listadas as seguintes
l0 características e dimensões desse direito: Projeto de lei complementar.
l- O termo "associação" possui sentido vasto, bastando que haja uma união

voluntdria e com um fim comum, havendo solidariedade entre seus membros; 2- o
termo "associação" possui duas acepções: em sentido lato, como qualquer
associação de pessoas, inclusive as com finalidade lucrativa, partidos políticos,
associações profissionais ou sindicais e, em sentido estrito, significa pessoas
iurídicas semfim lucrativo; 3- Possui quatro subdireitos, quais sejam o de criar uma
associação, o de aderir a qualquer associação já existente, o de se desligar de uma
associação e o de dissolver espontaneamente uma associação; 4- Possui duas
garantias coletivas: I- é vedada a interferência estatal no funcionamento das
associações; II- só podem ser dissolvidas compulsoriamente ou ter suas atividades
suspensas por decisão judicial transitada em julgado; 5 - Diferencia-se do mero
direito de reunião de pessoas, pois demanda uma associação eslável e permanente
de pessoas, com interesses comuns e cuja atividade não afronte a ordem jurídica;
IV- Possui uma natureza negativa, proibindo o Estado, em regra, de interferir desde
o processo de criação até o de dissolução de associações (direito de auto-
organização de estatutos, escolha de associados, liberdade de gestão e continuar ou
descontinuar a atividade); 6- Trata-se de uma liberdade de "mão dupta", ou seja,
englobando a associação e a desassociação, esta sendo praticamente um "direito
potestativo" do associado, pois pode alterar a situação jurídica dos demais
associados, formalizado mediante uma declaração receptícia de vontade; Por fim,
vale lembrar que há expressamente duas limitações constitucionais à liberdade de
associação, ambas relacionadas às suas finalidades e previstas no artigo 5o, inciso
WII, da CF/88: (a) percoruer fins ilícitos; (b) ter caráter paramilitar Nesta mesma
toada, preleciona o Art 133 Incisos I, II, ilI da Constituiçõo Estadual do Estado de
Mato Grosso. Por todo exposto, a aprovação desta lei trará resolução em relação a
criação de novas associações representativa de classe profissional fora âmbito da
capital do Estado, ao passo que, hoje nos moldes doparagrafo único do art 106 da
r. Lei estadual, somente é permitido uma associação para cada circulo de
Graduação ou posto, chegando ao máximo de três associações para todo o Estado
de Mato Grosso, ou seja, um verdadeiro monopólio Estatal, entrando assim, em rota

Av. André Antônio Maggi, n." 06, Setor A - CPA - CEP: 78049-901 - Cuiabá - MT (DlI)

"i



Esrloo oe Mnro GRosso

AsserúsLetR Lee tsunvA Do Esrnoo or MRro Gnosso
Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora
Núcleo CCJR

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

de colisãrt com a Constituição.federal conforme supracitarlo acima, e alé mesnto a
própria Constituição Estadual. Por fim, os militares estaduais são os serviclores
mais visivelmente identificados, nessa arduas e espinhosa Proíissão de risco, em
prol da Preservação da Ordem Púbtica, lncolumidade Física das Pessoas e do
Patrimônio. De sunru importância, valorizar policial milirar conlo um cidarlão pleno
é um passo fundarnental para a aquisição por parte da sociecJade cle um serriçr, 4e
seguranÇa pública democratica e legalista, pois o raciocínio simples é cle que só
pode prontover direitos aqueles que o possuem, em uma lógica stmples, *o, qun po,
muitas vezes nãrt esta sendo ohservada por che.fes do execurivo na organizàçai ae
suas .forças de segurança pública. Projeto de tei complementar. Os seruidores
públicos miliÍares, estão nos quatro canÍos do territririo esíarjual, nos l4l
Municípios, por está razão, cada região possuem realidacle distintas uma da ouÍra,
bem como, os servidores Militares trabalham de.fonna ostensiva, ou seja, chegam
sempre printeiro nos conflitos urbanos e rurais da sociedade contemporânea, logç,
.ficam exposÍos a lodo Íipo de ocorrência, desde clesinteligência cle vizinhos, conflitos
agrcirios, crimes ambientais, crimes de transito, invasão rJe lerrenos urbaios e
rurais, furtos simples e qualificados, latrocínio, roubos a mão arntacla, homicíclio,
etc. sendo assim, as associações de classe são instituições que ocupam um
importante papel junto a estes profissionais, no tange a representaÍivirlacle rla classe
na buscar por direiío, qnseios e retaguarda jurídica, assim como, tem autonomia
para represenÍar a classe de servidores associados, em busca de melhor condições
de trabalho, dignidade humana e negociação de subsidio conr Governo Estadual.
Sobretudo, a aprovação desta lei trard dignidade e respeito ao relevante trabalhe do
policial Militar e Bombeiro Militar do Estado de Mato Grosso, que lutant
diulurnamente para manter a paz social, mesmo com risco da própria vida.

Curnprida a primeira pauta, o projeto foi encarninhado à Comissão Especial, a qual exarou
parecer de rnérito pela aprovação do projeto de lei complementar, tendo sido aprovado à proposição
em sessão plenária.

Após, os autos foram encaminhados a Cornissão de Constituição, Justiça e Redação para
emitir parecer.

É o relatório.

II - Análise

Cabe à Cornissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, de acordo com o arligo 36 da
Constituição do Estado de Mato Grosso, e artigo 369, inciso I, alínea "a", do Regimento InteÀo desta
Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico sobre todas as proposições
oferecidas à deliberação da Casa.

O presente Projeto de Lei Cotnplernentar objetiva alterar dispositivos da Lei Complernentar
nn. 555, de 29 de dezernbro de 2014 e dá outras providências, nos seguintes tennos:

Árt. l'- Ficcr alÍerado o parágrafo único do Art. 106, da Lei Complementar
de 29 de Dezembro de 2014.

n'555,
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Art. 2" - Pardgrafo único: Para fins do disposto no caput deste artigo, serd
considerqda pelas instituições militares como entidades representativas de iategoria
profissional de militares estaduais, associações que se amolda nos termos dá ,,qrt
133 e incisos, da Constituição Estadual do Estado de Mato Grosso.

Art. 3o - Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Em síntese a alteração consiste em permitir que as instituições militares considerem como
entidades representativas todas as associações que atendam o art. 133 e incisos da Constituição do
Estado de Mato Grosso. Para melhor compreensão vejamos o que diz o art.106 da Lei estadual no
55512014 a ser alterado:

Art. 106 A licença para desempenho de cargo em entidade associatiya,
representativa de categoria profissional dos militares estaduais, será concedida com
ônus para o Estado pelo período do mandato da entidade, mediante solicitação,
desde que não ultrapasse o limite de três militares por entidsde.

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput deste artigo, será considerada
pelas instituições militares, corno entidade representativa de categoria profissional
de militares estaduais, apenas uma entidade para o círculo de Oficiais PIuí/BM, uma
entidade para o círculo de subtenentes e sargentos PIWBM e uma entidade parq o
cítculo de cabos e soldados P^rí/BM, com representatividade em âmbito estadual.

Ocorre que a maténa ao ftatar de questões afetas a organização e servidores dos Militares de
Mato Grosso adentra a questões afeta a iniciativa privativa do Poder Executivo, competências essas
estabelecidas na Carta Magna, que instituiu, no âmbito federal a competência privativa do Presidente
da República, no âmbito estadual essa competência é do chefe do Poder Executivo,

A Carta Estadual preceitua em seu artigo 39, parâgrafo único, inciso II, alínea "b", que são
de iniciativa privativa do Governador do Estado às leis que dispoúam sobre servidores públicos
do Estado. In verbis:

Art. 39 A iniciativa das leis complententores e ordinárias cabe a qualquer metnbro
ou Comissão da Ássembleia LegislaÍiva, ao Governador do Eslado, ao Tribunal de
.Iustiça, à Procuradoria Geral de Justiça e aos cidadãos, na forrua e nos casos
prev is tos nes ta C onsÍ iÍ.u ição.

Parágrafo único São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que;

II - disponham sobre:

b) servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de cargos,
estabilidade e ctposentadoria de civis, reforma e transferência de militares para a
inatividade;

Nesse mesmo sentido é o posicionamento do Supremo Tribunal Federal, seguindo o
princípio da simetria, conforme se observa das ADI 2966 de relatoria do Ministro Joaquim Barbosa.
Vejamos:
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À luz do princípio da siruetria, é ele iniciativa privativa tto chefe rJo Poder Executivo
estaductl as leis que disciplinem o regime jurídico dos militares (art. 61, § 1", II,f, rta
CF/1988). MaÍéria restrita à iniciaÍiva do Poder Executivo não pode ser regulada
por emenda consÍiÍucional de origent parlamentar.

IÁDI 2.966, rel. min. .Ioaquim Barbosa, j. 6 -4 -2005, p, D.t de 6 -5 -2005.J
:: ADI B5B, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. l3 -2 -2008, p, DJE de 2B -3 -200g
Vide ADI2.l02, rel. min. Menezes Direito, j. 15 -4-2009, p, DJE de 2t -B-2009

Ao versar sobre rnatéria de iniciativa do Poder Executivo a proposição afronta também o
Princípio da Separação de Poderes, disposto no afi. 2n da Constituição Federal e reproduzido na Carta
Estadual no artigo 9", os quais assim dispõem:

Árt. 2" São Poderes da Unitio, independentes e harmônicos entre si, o LegislaÍivo, o
Executivo e o Judiciário.

Art. 9' São Poderes do Estado, independentes, democraÍicos, harmônicos entre si e
sujeitos aos princípios estabelecidos nesla Constituição e na Constituição Federal, o
Legislativo, o Executivo e o .Iudiciario.

Paragrqfo único E vedarJa a qualquer dos Poderes a delegação de competência.

Convém destacar que a Constituição da República dispõe de forma cristalina que é livre a
associação profissional, porém, no mesmo dispositivo constitucional, inciso II do artigo 8'é vedada a
criação de rnais de uma organizaçáo representativa de categoria profissional, assim, podemos
concluir que a previsão do parágrafo único do art. 106 da Lei Complernentar n! 55512014 está em
conformi dade com as disposiçõ es constitucionai s da Carta Magna.

Árt. B" E livre a associação profissional ou sindical, ob,servado o seguinÍe;

()

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau,
represenlativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial,
que será definidct pelos trabalhadores ou empregadores inÍeressados, não podendo
ser inferior à área de uru Município,'

Desta fotma, em que pese à relevância da matéria, a mesrna fere normas constitucionais,
encontrando óbices à sua aprovação.

É o parecer.
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III - Voto do (a) Relator (a)

Pelas razões expostas, onde se evidencia a inconstitucionalidade, voto contrário à
aprovação do Projeto de Lei Cornplementar n." 212021, de autoria do Deputado Elizeu Nascimento.

Sala das Comissões, 
",, 

(L. d" !l- O" 2021.

IV - Ficha de Votação

Proj eto de Lei Cornpl ementar l. ".-2/2 02 I,- R arece(1.. \4Iq I N2 I
Reunião da Comissão em (
Presxlgrte: Oeputado À.ü
Relator (a): Deputado (a) :,.t \Âs

)

Voto Relator (a)
Pelasrazõesexpostas,ondeseevidenciaainconstit
Projeto de Lei Complementar n.o 2/2021, de autori? do Deputado Elizeu Na//imento.

Posição na Comissão Identificaçáo ác)Ka) Deúútado (a)
Relator (a)
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